
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA - CSSF 

 

REQUERIMENTO Nº               , de 2014 

(Do Sr. GERALDO RESENDE) 

 

 

Requer a realização de convite ao 

Excelentíssimo Ministro de Estado da 

Saúde para comparecer a essa comissão 

e prestar esclarecimentos sobre desvios 

de verbas na Secretaria Especial de 

Saúde Indígena – SESAI do Ministério da 

Saúde. 

 

 

  Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados e ouvido o Plenário dessa Comissão, requeiro a realização 

de CONVITE do Excelentíssimo Ministro de Estado da Saúde, Sr. 

Arthur Chioro, para prestar informações sobre os indícios de 

superfaturamento em contratos de alimentação, aluguel de veículos e 

transporte aéreo firmados por Distritos Sanitários Especiais Indígenas 

(DSEI).  

 

JUSTIFICATIVA 

     

    A mídia nacional tem nos trazido desde o ultimo dia 

08, informações sobre gastos irregulares na ordem de R$ 6,5 milhões 



de reais com saúde indígena, as informações, segundo a Folha de 

São Paulo, seriam da Controladoria Geral da União (CGU) e as 

irregularidades teriam sido registradas principalmente no período entre 

2011 e 2012. 

    Entre os problemas apontados, segundo a Folha, 

estariam o pagamento de diárias por viagens não realizadas, gastos 

elevados com locação de veículos sem a comprovação do serviço e o 

pagamento em duplicidade de equipes de saúde indígena. 

    As denuncias teriam levado na semana passada ao 

afastamento de oito servidores suspeitos de irregularidades. 

    Ainda segundo o jornal, remédios comprados para o 

setor de saúde indígena custaram até 8.691% mais que outras 

aquisições feitas pela pasta. 

    A Comissão de Seguridade Social e Família não 

pode ficar omissa diante dessas denúncias e como membro dessa 

Comissão e representante de Mato Grosso do Sul, um dos estados 

com maior número de indígenas entre a sua população, me sinto na 

obrigação de apresentar o presente requerimento para que o 

Excelentíssimo Ministro de Estado da Saúde, possa prestar aqui 

informações sobre tais irregularidades. 

 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2014. 

 

 

Deputado GERALDO RESENDE 

PMDB/MS 


